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MENSAGEM .AO PRO]§TO Dfi LEtr No LV /2A26.

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Programa Municipal

"Aluno Nota 10", voltado à valorização do desempenho acadêmico, da frequência

escolar e da dedicação dos estudantes da Rede Pública Municipal de Ensino.

A iniciativa busca incentivar cada vez mais a qualidade da educação

municipal por meio do reconhecimento simbólico e pedagógico dos alunos que

possu i caráter estritamente educacional e institucional,

constitucionais da legalidade, iÍr-rpessoalidade,observando os princípios

moralidad€, PUblicidade e eficiência previstos no art.37 da Constituição Federal.

Importante destacar que a presente proposta não possui finalidade

assistencial, promocional ou eleitoral.

Diante da relevância da matéria para o fortalecimento da educação pública

municipal, contamos com o apoio dos nobres vereadores para aprovação do

presente Projeto de Lei.

Palácio "José Abelardo Câncio de Godoy", em 10 de junho de 2026,
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PROIETO DE LEr No t7/2Ú26.
Institui o Programa Municipal "Aluno Nota 1O" no

âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino e dá

outras providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DO BONITO, Estado de Pernambuco, no

uso de suas atribuições legais, propõe ao Plenário da Câmara de Vereadores o

seguinte Projeto de Lei:

Parágrafo único.

Fundamental I (1o a

Serão selecionados q uinze ( 15) alu nos do Ensino

o 5o ano); 12 alunos do Ensino Fundamental II (6o ao 9o

ano) e 03 alunos do Ensino Medio (1o ao 3o ano),

Art. 20. O Programa tem por objetivos:

i - estimular o interesse dos alurros pelo aprendizado;

II - valorizar o merito academico e a dedicação escolar;

III * incentivar a permanência e a frequência regular dos estudantes na escola;
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Art. 1o. Fica instituído, no âmbito da Rede Pública Munícipal de Ensino, o

Programa "Aluno Nota 10", com a finalidade de incentivaro desempenho escolaç

a disciplina, a frequência e a participação dos estudantes do Ensino Fundamental

(1o ao 90 Ano e do 10 ao 30 ano) do Ensino Medio.
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Art. Bo. poderão particlpar do Programa os alunos regularmente matriculados

na Rede publica Municipal cle Ensino, observados os crltérios estabelecidos nesta

Lei e em regulamento PróPrio.

Art.40, A seleção dos alunos contemplados observará criterios objetivos e

impessoais, dentre os quais:

I - desempenho escolar;

II - frequência escolar mínima;

iII - disciplina e conduta escolar;

IV - participação em ativiclades pedagogicas e projetos educacionais.

parágrafo único. os critérios de avaliação e classificação serão definidos pela

Secretaria Municipal de EducaÇão e Esportes mediante regulamento próprio,

assegurada transparência e publicidade institucional.

Art. 50, A premiação poderá consistir em:

I - certificados;

II - medalhas;

iII - troféus;

IV - aparelhos tecnologicos do tipo tablets, notebook e/ou outros equipes úteis

na vida escolar do estudante com valor unitário de até R$ 5.000,00 (cinco mil

reais);

V - outros reconhecimentos de caráter excluslvamente educacional e simbólico.

Art.60. A divulgação do Prograrna deverá possuir caráter estritamente

educativo e institucional, observados os princípios da impessoalidade,

moralidade e publicidade previstos no art" 37 da Constituição Federal.

Art.70. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias própri;,rs, sr:plementadas se necessário'
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Art, 80. O Poder Executivo

Art. 90, Esta Lei entra em

Palácio "José Abelard
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regulamentará esta Lei no que couber.

vigor na data de sua publicação.

o Câncio de Godoy", em 10 de junho de 2026.
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